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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
DECRETO EXECUTIVO N º 107/2023 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

*Republicado por incorreção 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do 
exercício corrente, para o fim que especifica e dá outras providências.  
 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO DE MELO, Prefeito 
Constitucional do Município de Campo Grande, Estado do Rio Grande, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o art. 9º, Inciso II da Lei Municipal nº 461 de 05 de dezembro 
de 2022 e Lei Municipal 438 de 04 de abril de 2022. 
  
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, para atender ao disposto na Lei Municipal  

nº  438 de 04 de abril de 2022, que dispõe sobre a Operação de Crédito 
junto a instituições financeiras, no âmbito do Programa FINISA-
Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento na modalidade apoio 
financeiro destinado a aplicação de recursos em despesas de capital, 
conforme detalhamento a seguir especificado. 
 
Acréscimos 

 
02.007     Sec. Mun. De Obras, Urb. E Serv. Públicos 

15       Urbanismo 
451      Infraestrutura Urbana 
2198     Construção de Usina Fotovoltaica 
Despesa: 44905100 – Obras e Instalações ...........................R$ 837.665,00        
Fonte:17540000 – Recursos de operação de crédito – FINISA 
 
Total do acréscimo ..........................................................  R$ 837.665,00 

 

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial autorizado a 
operação de crédito junto a instituição financeira Banco do Brasil, 
conforme Lei autorizativa nº 438 de 04/04/2022. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Campo Grande-RN, 20 de novembro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
DECRETO EXECUTIVO N º 108/2023 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre as normas relativas ao encerramento de exercício financeiro 
de 2023 e dá outras providências. 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO DE MELO, Prefeito 
Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e: 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de garantir o encerramento do 
exercício financeiro de 2023, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação vigente e em tempo hábil, que possibilite à Secretaria 
Municipal de Finanças, Tributação e Compras por meio de seu Setor de 

Contabilidade, efetuar todos os registros das operações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais ocorridas durante o exercício; 
 
CONSIDERANDO, as normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
 

CONSIDERANDO, que as normas contidas na Lei nº 10.028/2000, 
impõe sanções para o administrador que descumprir a legislação 
precitada; 
 
CONSIDERANDO, que a contabilidade deve demonstrar e evidenciar 
todos os fatos e registros contábeis, bem como o nível de endividamento 
e a situação de liquidez do Município durante o exercício; 
 
CONSIDERANDO, as limitações impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de restringir despesas sem prejudicar 
os serviços de competência municipal, em especial os essenciais; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Para fins de encerramento do exercício financeiro de 2023, o 

Poder Executivo Municipal (autarquia e fundos), observar-se-ão as 
normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, 
dispostos no presente Decreto. 
 
Art. 2º. A partir da publicação deste Decreto e até a data de 30 de 
dezembro de 2023, são consideradas urgentes e prioritárias todas as 
atividades inerentes a Contabilidade, ao Setor de Controle Interno, à 
apuração orçamentária e financeira em todos os Órgãos da Administração 

Pública Municipal. 
 
Art. 3º. Os inventários dos bens móveis, imóveis e materiais de 

consumo existentes no Município em 30 de dezembro de 2023, deverão 
ser encaminhados ao Setor de Contabilidade até o dia 16 de fevereiro de 

2024, em relatório próprio de cada Secretaria, conforme Modelos em 
Anexo (Modelos 01 e 2).  
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

Parágrafo Único.  A relação dos bens móveis e imóveis de que trata o 
caput desse artigo deverá ser entregue à Controladoria Geral, conferida e 
assinada pelos seus responsáveis. 
 
Art. 4º. As despesas relativas a obras e instalações deverão ser 
empenhadas com recursos do orçamento vigente somente no montante 

das parcelas que serão realizadas dentro do exercício. 
 

§ 1º. As obras com recursos vinculados da Educação, serão exceção ao 
caput do artigo, cujo empenho poderá ser realizado pelo valor total 
mediante a disponibilidade financeira, e cujo valor não executado até 
31/12/2023, será inscrito em Restos a Pagar Não processados. 
 
§ 2º. As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão por 
conta dos orçamentos dos respectivos exercícios e os recursos vinculados 
a receber, e serão processados pelo gestor no novo exercício. 

 
Art. 5º. A partir da publicação deste Decreto fica proibida a 

celebração de novos contratos por parte das instituições constantes 

no art. 1º, cuja obrigação de despesa não possa ser cumprida 

integralmente, empenhada e paga dentro do exercício de 2023. 

 
§ 2º. Caso a Secretaria avalie como imprescindível a realização de novo 
contrato, deverá submeter o assunto ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Municipal, com as devidas justificativas e solicitação de autorização. 
 
Art. 6º. As Notas de Empenho serão emitidas até o dia 08 de dezembro 

de 2023. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as 
despesas referentes à pessoal e encargos sociais, outros benefícios 
assistenciais, sentenças e sequestros /judiciais, juros e amortização da 
dívida pública, transferências constitucionais e legais e despesas das áreas 

da Educação e Saúde essenciais à continuidade dos serviços. 
 
Art. 7º. As despesas empenhadas no corrente exercício serão inscritas em 
Restos a Pagar Processados e Não Processados, por fonte de recursos e 
somente até o limite das disponibilidades apuradas, da seguinte forma: 
 
a) Recursos Vinculados: serão inscritos até o montante disponível em 
recursos financeiros; e 

b) Recursos do Tesouro Próprio: serão inscritos até o limite da estimativa 
de recebimento das transferências/projeção e o valor da despesa a ser paga 
decorrente da execução orçamentária do exercício de 2023. 
 
Art. 8º. As despesas empenhadas e efetivamente realizadas, cuja 
liquidação se tenha verificado no próprio ano, observado o princípio da 
competência, serão inscritas em Restos a Pagar Processados no exercício 
de 2023. 

 
Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo são consideradas: 
 
a) Realizadas: as despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou 
obras tenham sido efetivamente realizadas no exercício; e 
b) Liquidadas: aquelas lançadas no sistema de contabilidade, cujos títulos 
e documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito 

do credor, conforme estabelecido no art. 63 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964. 
 
Art. 9º. Ressalvado o disposto no art. 8º deste Decreto, serão inscritas em 
Restos a Pagar não Processadas no exercício de 2023, as despesas não 
liquidadas, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas no 
encerramento do exercício, por fonte de recursos, depois de descontado o 
montante inscrito em Restos a Pagar Processados. 

 
§ 1º. As despesas não liquidadas que não se enquadram na situação 
prevista no caput deste artigo, deverão ter os empenhos anulados até o 
final do exercício (30 de dezembro de 2023).  
 
Art. 10. O prazo limite para pagamento de despesas no corrente exercício 
será até às 15h do dia 29 de dezembro de 2023, devendo os processos 
de pagamentos darem entrada na tesouraria até o dia 22 de dezembro de 

2023. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os 
pagamentos de despesas de pessoal e encargos sociais, outros benefícios 
assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e amortização da 
dívida pública, transferências constitucionais e legais, os pagamentos de 
despesas referente a convênios, inclusive contrapartidas. 
 

Art. 11. Ficam os titulares das Secretarias Municipais e da Controladoria, 
autorizados a baixar, em conjunto, instruções normativas complementares 
necessárias ao cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 12. A Procuradoria Geral do Município deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Finanças, Tributação e Compras, até o dia 19 de 

janeiro de 2024, a lista de precatórios a serem reconhecidos como dívida 
fundada e os respectivos valores para os lançamentos contábeis no 
sistema de Contabilidade 

 
Art. 13. Até o dia 16 de fevereiro de 2024, a Coordenação Geral de 
Tributação, deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças, 
Tributação e Compras, às informações referentes à Dívida Ativa do 
exercício de 2023, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 14. Fica proibida a solicitação de Fornecimento a partir do dia 08 de 

dezembro de 2023, cujo prazo de entrega seja superior a 30 de dezembro 

de 2023. 
 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande/RN, em 21 de novembro de 2023. 
 
Francisco das Chagas Eufrásio de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

PORTARIA Nº 169/2023 

DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

Concede diárias ao Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, e dá outras 
providências. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIEIRA DE MELO, atualmente exercendo a função de Prefeito 
Municipal, vinculado ao Gabinete do Prefeito ½ (meia) diária ao valor 
unitário de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), para fazer face 

às despesas de deslocamento e alimentação, quando em viagem a Capital 
Estadual Natal/RN, com a finalidade de participar de uma reunião na 
COSERN e FECOMÉRCIO RN - Federação do Comércio do Rio Grande 
do Norte, para tratar de assuntos administrativos de interesse do 
município neste dia 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande – RN, em 23 de novembro de 2023. 
 
Humberto Farias Silva 

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 

 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 003/2023-SEMEC 

DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a divulgação do resultado final da fase de Habilitação 
documental do Edital Público 01/2023 – Apoio ao audiovisual e Edital 
02/2023 – Apoio a diversidade cultural, Lei Complementar 195/2022, Lei 
Paulo Gustavo e demais áreas culturais. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 

CULTURA E LAZER no uso das atribuições que lhe confere a portaria 

nº 162/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Tornar público o resultado FINAL da fase de habilitação 
documental do Edital Público 01/2023 – Apoio ao audiovisual e Edital 
02/2023 – Apoio a diversidade cultural, Lei Complementar 195/2022, Lei 
Paulo Gustavo e demais áreas culturais. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-Se, Publique-Se. Cumpra-Se. 
 
Campo Grande/RN, em 23 de novembro de 2023 
 
Luiza Vieira 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

 

RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL 001/2023 – EDITAL DE APOIO AO AUDIOVISUAL 
 

N
° 

PREPONEN
TE 

PROJETO AREA SITUAÇÃO 

0
1 

Ailton 
Carlos de 

Lima 

Clipe Musical 
do Artista 

Ailton Farra 
Videoclipe 

HABILITA
DO 

0
2 

Antônio 
Liberato 

Júnior 

Campo 
Grande: Terra 
dos músicos 

Curta-
metragem 

HABILITA
DO 

0
3 

Antônio 
Renan de 
Oliveira 
Dantas 

Sou Todo Seu Videoclipe 
HABILITA

DO 

0
4 

Associação e 
Escola de 

Música 
Francisco 

Soares Filho 

Legado 
Musical 

Curta-
metragem 

HABILITA
DO 

0
5 

Cleiton 
Medeiros de 
brito melo 

Vida no Campo Videoclipe 
HABILITA

DO 

0
6 

Danilo 
Wanduyne 

Pereira 
Nossa Relação Videoclipe 

HABILITA
DO 

0
7 

Ecr 
Produções e 

Locações 
Ltda. 

Coração 
Emocionado 

Videoclipe 
HABILITA

DO 

0
8 

Elisa Eliane 
Rocha da 

Silva 

Vídeo clipe 
“Escritos de 

Amor’’ 
Videoclipe 

HABILITA
DO 

0
9 Maria 

Leonara 
Ismael de 
Almeida 

História e 
Desenvolvime
nto das Artes 
Marciais no 

Município de 
Campo Grande 

Documentá
rio 

HABILITA
DO 

1
0 

Rafael Gois 
bezerra 

Musica Livre 
Documentá

rio 
HABILITA

DO 
1
1 

Witalo 
Almeida da 

Silva 
Cine Telão 

Cinema-
itinerante 

HABILITA
DO 

 
RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

EDITAL 002/2023 – EDITAL DE APOIO A DIVERSIDADE 
CULTURAL 
 

N° PREPONENT
E 

PROJETO AREA SITUAÇÃO 

0
1 

Academia 

Campo 

Grandense de 

Letras e 
Artes 

Edição e 

publicação 

de um livro 

com as 

biografias 

dos 
Patronos da 

ACLAR 

Literatura 
HABILITAD

O 

0
2 

Antônio 

Eliano Santos 

da Silva 

Oficina de 

Artesanato 

Artesanat

o 
HABILITAD

O 

0
3 

Antônio 

Liberato 

júnior 

O beato 

Joaquim 

Ramalho 

Literatura 
HABILITAD

O 

0
4 

Antônio 

Renan de 

Oliveira 

Dantas 

Folheto 

poético: 

Versos para 

o mundo 

Literatura 

HABILITAD
O 

0
5 

Associação e 

Escola de 

música 
Francisco 

Soares Filho 

Harmonia 

Sustentável: 

Oficina de 
construção 

de 

instrumento

s musicais a 

partir de 

matérias 

recicláveis 

Música 

HABILITAD
O 

0
6 

Elias 

Quaresma de 

Araújo 

Amostra de 

Artesanato- 

Mãos que 

transforma 

Artesanat

o HABILITAD
O 

0
7 

Elisa Eliane 

Rocha da 

silva 

Descubra o 

Poder de 

sua Vez 

Música 
HABILITAD

O 

0
8 

Emanuela 

Suiany da 

costa 

Corpo em 

Movimento 

Dança 
HABILITAD

O 

0
9 

Laiane 

Minervino de 

Moura 

Sarau da 

Diversidade 

Artes 

cênicas 
HABILITAD

O 

1
0 

Pedro Isaú 

Batista 

Alencar 

Arte em 

Cena na 

Escola 

Artes 

cênicas 
HABILITAD

O 

 
__________________________________________________________ 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110901 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22090802, na modalidade Pregão Eletrônico 
sob o número nº 33 
  
CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SALDO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 125/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DE TODA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE - RN 
  

LOTE 1 – CAMPO GRANDE - RN 

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Desconto 
(%) 

1 
GASOLINA 
COMUM/ADITIVADA 

Litro 43.118,28 2,00 % 

2 OLEO DIESEL S500  Litro 33.631,72 2,50 % 

3 OLEO DIESEL S10 L 55.815,56 2,50 % 

 
CONTRATADO: COMERCIAL PROCOPIO LTDA 
 
CNPJ: 08.553.216/0001-96 
 
VIGÊNCIA...................: 09 de novembro 2023 a 31 de maio de 2024 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 09 de novembro 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º  
  
Campo Grande/RN, 09 de novembro de 2023 
__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110902 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22090802, na modalidade Pregão Eletrônico 
sob o número nº 33 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SALDO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 127/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DE TODA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE - RN 
  

LOTE 2 – MOSSORÓ - RN 

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Desconto 
% 

4 
GASOLINA 

COMUM/ADITIVADA. 
Litro 11.646,03 0,55% 

5 OLEO DIESEL S-500 Litro 8.000 0,60% 

6 OLEO DIESEL S10. Litro 10.000 0,55% 

 
CONTRATADO: MENDES & MENDONCA COMBUSTIVEIS 
LTDA 
 

CNPJ: 12.527.052/0003-61 
 
VIGÊNCIA...................: 09 de novembro de 2023 a 31 de maio de 2024 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 09 de novembro de 2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º  
  

Campo Grande/RN, 09 de novembro de 2023 
__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110903 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22101901, na modalidade Pregão Eletrônico 
sob o número nº 45 
  
CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SALDO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 128/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEIS NA CIDADE DE NATAL/RN, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODA FROTA DE VEÍCULOS 
E DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN 
  

LOTE 03 – NATAL - RN 

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Desconto 
(%) 

1 
GASOLINA COMUM 
/ ADITIVADA 

Litro 7.512,74 0,20% 

2 OLEO DIESEL S-500 Litro 5.000 0,20% 

3 OLEO DIESEL S10. Litro 14.963,99 0,20% 

  
CONTRATADO: MIGRA COMBUSTIVEIS LTDA 
 
CNPJ: 35.751.096/0001-04 
 

VIGÊNCIA...................: 09 de novembro 2023 a 31 de maio de 2024 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 09 de novembro de 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º  
  
Campo Grande/RN, 09 de novembro de 2023 
__________________________________________________________ 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  
Termo Aditivo ao Contrato nº 102701/2023, conforme Dispensa nº 
102601/2023, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

MACKSSUEL VIANA BEZERRA 07281561482. 
                                               
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1/2023 
                 
A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-
42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 
Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 
nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 
centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa MACKSSUEL VIANA BEZERRA 07281561482,  inscrita no 
CNPJ/MF nº 27.510.662/0001-68, sediada à R CLARO FRANCISCO 
COSTA, 0 , CENTRO, Campo Grande - RN/RN CEP:59680000, 
representada neste ato por MACKSSUEL VIANA 
BEZERRA, inscrito(a) no CPF nº 072.815.614-82, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e 
contratado, devidamente vinculado da respectiva Dispensa  nº 

102601/2023, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo 
(a) CONTRATADO (A), celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogada a vigência contratual 
inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

22 de novembro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, visando a sua total 
eficácia, conforme – Dispensa nº 102601/2023, podendo, no entanto, ser 
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prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 105, da Lei 
nº. 14.133/2021, se os contratantes assim o concordarem. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo Aditivo objetiva ainda a 
alteração contratual no valor de R$ 2.300,00 (dois mil trezentos reais), 
nos termos do art. 124, inciso I, alínea 'b', da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a alteração do contrato alcança um acréscimo de 16,34% (dezesseis e 
trinta e quatro por cento). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente instrumento de aditivo entra em 
vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 
permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 
não expressamente alteradas.  
  
CLÁUSULA QUARTA – As despesas decorrentes da execução do 
presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   
  
CLÁUSULA QUINTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA SEXTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 
publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  
CLÁUSULA SETIMA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  
  
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 
Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais. 

  
Campo Grande/RN, 22 de novembro de 2023 
____________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
__________________________ 
MACKSSUEL VIANA BEZERRA 07281561482 
MACKSSUEL VIANA BEZERRA 

CPF Nº 072.815.614-82 
__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  

TERMO DE ADITAMENTO CONSENSUAL AO CONTRATO Nº 

80101/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE E A EMPRESA DUNAS ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE GESTÃO DE FROTA. 

 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN, Pessoa Jurídica De 
Direito Público Interno, Inscrita No CNPJ/MF Nº 08.084.014/0001-42, 
Sediado Neste Município, Representado Neste Ato Pelo Prefeito 
Constitucional O Sr. Francisco Das Chagas Eufrásio Viera De Melo, 
Brasileiro, Casado, Portador Do CPF Sob o Nº 170.034.584-20, Residente 
E Domiciliado Na Praça João Do Vale, S/N, Centro, Neste Município, 
Doravante Denominado CONTRATANTE e a empresa Dunas 

Assessoria E Consultoria LTDA, Inscrita No CNPJ/MF Nº 

30.248.766/0001-50, Sediada À Rua Promotor Manoel Alves Pessoa 
Neto, 45 Sala 1707 Edif Office Tower, Candelaria, Natal/Rn CEP: 
59065555, Representado Neste Ato Por Mavinier Emanuel Araújo De 
Medeiros, Inscrito(A) No CPF Nº 069.095.544-85, representada na forma 
de seu estatuto social, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente termo de aditamento ao Contrato n° 80101/2022, com 
fundamento no artigo 65, § 2º, II, e nos termos do Decreto nº 097, de 
07 de agosto de 2023, obedecendo às seguintes disposições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 30% 
(trinta por cento) do objeto do Contrato, a partir de 01/11/2023. 

2. Com as alterações dos serviços indicados no subitem 1.1, e 
considerando eventuais aditamentos anteriores, a alteração ao objeto 
contratual totaliza uma redução de 30% (trinta por cento) ao valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O valor inicial atualizado do contrato é de R$ 3.000,00 (três mil). 
2.2. Em razão deste termo de aditamento, o valor do contrato passará a 
ser, durante a vigência do Decreto 097/2023, de R$ 2.100,00 (dois mil e 

cem reias). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. - As partes, desde já, ficam cientes da possibilidade de retomada dos 

serviços ora suprimidos ou de sua parcela, quando do 
encerramento/melhora da situação econômica, mediante comunicação à 
CONTRATADA, com antecedência de 5 dias, e formalizada por meio do 
respectivo termo de aditamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O presente instrumento de aditivo entra em vigor a partir do 
momento de sua assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em 

vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente 
alteradas.  
 
CLÁUSULA QUINTA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo 
correrão com recursos orçamentários da contratante assim classificados:  
  
CLÁUSULA SEXTA 

6.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 - Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do extrato 
deste instrumento, em local de acesso ao Público.  
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CLÁUSULA OITAVA 

8.1 - O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 
Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e 

legais. 
 
Campo Grande/RN, 01 de novembro de 2023 
_________________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
__________________________ 
DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS, 
CPF nº 069.095.544-85 
__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   100/2023 

 
Pregão Presencial nº 4/2023 
 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 
Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-
42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS 

CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do 
Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do 
Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 
10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 
correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registros de Preço  nº 4/2023 - SRP, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: 
 

Fornecedor: RESTAURANTE E CHURASCARIA TEIXEIRA 

EIRELI 

CNPJ: 13.424.388/0001-08 Telefone:  Email:  

Endereço: RUA ANTONIO VERAS, 62 , CENTRO, CAMPO 

GRANDE/RN, CEP: 59680-000 

Representante: WENIO TEXEIRA PIMENTA - CPF: 625.942.814-68 

 

Ite
m 

Descrição 
Marc
a 

Unidad
e 
Medida 

Quant. 
Preço 
Unit.(R$
) 

Vlr. 
Total(R$
) 

4 0005466 - QUENTINHA 
TIPO 
&quot;MARMITEX&qu
ot; - Com 2 tipo de carnes, 

aves ou peixes, 
acompanhado de arroz, 
feijão, macarrão, 
verduras, legumes e 
frutas, de suco ou 
refrigerantes 

 Unidad
e 

1500,0
0 

19,000 28.500,0
0 

Valor Total= 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para Futura Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
refeições prontas, destinadas a atender às demandas das unidades 
administrativas do município de Campo Grande/RN. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 
anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 

equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
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9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 

com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 

11.12. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 



Pág. 10 

 

 

 

 

 

Ano 2023 • Edição 0142                                                                 Quinta-feira, 23 de novembro de 2023 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 
licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 
do Edital deste Pregão. 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Presencial nº 4/2023 - SRP e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 17 de novembro de 2023 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
_________________________________________ 
RESTAURANTE E CHURASCARIA TEIXEIRA EIRELI 
CNPJ:13.424.388/0001-08 
WENIO TEXEIRA PIMENTA 
CPF:625.942.814-68 
Representante da Empresa 

__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 101/2023 

 

Pregão Presencial nº 4/2023 

 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com sede na Antonio Veras, 65 - 
Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.084.014/0001-
42, neste ato representado por seu PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS 
CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

170.034.584-20, brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do 
Vale, 152 – Centro – Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do 
Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 
10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 
correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registros de Preço  nº 4/2023 - SRP, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: 
 

Fornecedor: MIRTIS RUTH MOURA VIEIRA DE ARRUDA ME 

CNPJ: 06.005.625/0001-22 Telefone:  Email:  

Endereço: RUA ANTONIO VERAS, 110 , CENTRO, CAMPO 

GRANDE/RN, CEP: 59680-000 

Representante: MIRTIS RUTH MOURA VIEIRA DE ARRUDA - 
CPF: 942.551.564-68 

 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

1 0005463 - CAFÉ DA 
MANHÃ Café da 
manhã completo; com 
variação de cardápio: 
Cuscuz, carne, ovos, 
frutas, pão, queijos, 
café, leite e suco.  

 Unidade 1500,00 18,000 27.000,00 

2 0005464 - ALMOÇO 
com variação de 
pratos com: carnes, 

peixes, arroz, feijão, 
macarrão, verduras, 
legumes e frutas, 
acompanhado de suco 
ou refrigerantes.  

 Unidade 2000,00 19,000 38.000,00 

3 0005465 - JANTA 
Com variação de 
pratos com: carnes, 
aves, arroz, cuscuz, 
sopa, verduras, 
legumes e pão, 

acompanhado de café, 
leite e sucos.  

 Unidade 1500,00 19,000 28.500,00 

Valor Total= 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais ) 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para Futura Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
refeições prontas, destinadas a atender às demandas das unidades 
administrativas do município de Campo Grande/RN. conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 
anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 

da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 

acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
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6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 

autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

Administração. 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 

11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 

mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
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Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 

ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 

mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 

licitante/Adjudicatária que praticar qualquer ato tipificado na cláusula 20 
do Edital deste Pregão. 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Presencial nº 4/2023 - SRP e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 

2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 17 de novembro de 2023 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
_________________________________________ 
MIRTIS RUTH MOURA VIEIRA DE ARRUDA ME 

CNPJ:06.005.625/0001-22 
MIRTIS RUTH MOURA VIEIRA DE ARRUDA 
CPF:942.551.564-68 
Representante da Empresa 
__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 
O Fundo Municipal de Saúde, através da Prefeitura Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público que às 09:00 horas do dia 

05 de dezembro de 2023, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, destinado ao 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 02 (DUAS) 

ACADEMIA AO AR LIVRE, DESTINADAS AS PRAÇAS E 

LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN. 

 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 

da Comissão de Licitação, na Rua Antonio Veras, 65 – Centro, no 
endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?orgao=campo
%20grande, no site oficial da prefeitura municipal: 
https://www.campogrande.rn.gov.br/licitacaolista.php?, podendo ser 
solicitado através do e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

Campo Grande - RN, 22 de novembro de 2023. 
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 098/2022 

__________________________________________________________ 
 
Estado do Rio Grande do Norte 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?orgao=campo%20grande
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?orgao=campo%20grande
https://www.campogrande.rn.gov.br/licitacaolista.php
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Prefeitura Municipal de Campo Grande 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________
  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN, por intermédio do 
Pregoeiro Oficial, torna público que às 14:00 horas do dia 05 de 

dezembro de 2023, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao 
AQUISIÇÃO DO PROJETO INCLUIR, BRINCAR E EDUCAR 

(BRINQUEDOTECA) PARA AS CRECHES E AQUISIÇÃO DE 

KIT COM LIVROS LITERÁRIOS E PARADIDÁTICOS, ESPAÇO 

MÓVEL DE LEITURA PARA FORMAÇÃO DE BIBLIOTECA 

INFANTIL, COM A INCLUSÃO DE RECURSOS QUE 

INSTITUEM UM AMBIENTE PROPÍCIO AO FOMENTO À 

LEITURA, PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESDE 

MUNICIPIO CAMPO GRANDE/RN. 

 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 
da Comissão de Licitação, na Rua Antonio Veras, 65 – Centro, no 
endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?orgao=campo
%20grande, no site oficial da prefeitura municipal: 
https://www.campogrande.rn.gov.br/licitacaolista.php?, podendo ser 
solicitado através do e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 
Campo Grande - RN, 22 de novembro de 2023. 
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 098/2022 
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